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Gabinete do Prefeito 
 

LEI nº 1341/96 
                               

 

SÚMULA:- Autoriza a permuta de área de Terras. 

   

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:  

 

 

LEI 
 

 

 

Art. 1º Autoriza o Chefe do Poder Executivo a 

permutar com Fernandina Maria das Neves Delgado, os lotes nº 5, da Quadra 49 e 

5 da Quadra 42, pelos lotes nº 13 e 14 da Quadra 35, todos do Loteamento Jardim 

Nossa Senhora de Fátima. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 

23 de dezembro de 1996. 

 

 

                                                                            

 

DR. JOSÉ DA SILVA REIS 

       Prefeito Municipal 

                     

 

                                                                    


